
 

 

 
                                                             

  

 
 Campo Grande (RN), SEGUNDA-FEIRA 17 DE SETEMBRO DE 2018 

  

 

Decreto Retificador  

 

 

Decreto Nº 00002/18, de 1 de fevereiro de 2018. 

 

Abre no orçamento vigente 

crédito adicional suplementar e dá 

outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 347/17, credito adicional 

suplementar no montante de R$ R$ 443.026,51 (quatrocentos e quarenta e três mil e vinte e seis 

reais e cinquenta e um centavos), na dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Unidade Gestora:  2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Órgão:  2000 - Poder Executivo 

Unidade:  2003 - Sec. Mun. da Adm. e Recursos Humanos 

Função:  4 - Administração 

Subfunção:  334 - Fomento ao Trabalho 
Programa:  10 - Programa Operação Trabalho Administração 

Ação:  2.13 - Ações de Resgate a Cidadania 
Despesa: 81 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas Fonte: 1000 R$ 10.200,00 
Unidade:  2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 

Função:  12 - Educação 
Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  12 - Programa de Gestão e Funcionamento Administrativo 

Ação:  2.14 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer 
Despesa: 120 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 1000 R$ 4.832,22 
Subfunção:  361 - Ensino Fundamental 
Programa:  22 - Programa de Manutenção do FNDE_ Fundamental 

Ação:  2.31 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - QSE 
Despesa: 222 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1001 R$ 15.792,00 
Despesa: 223 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1058 R$ 13.916,00 
Programa:  23 - Programa de Manutenção do FNDE/Estado_ Fundamental 

Ação:  2.36 - Programa de Apoio do Transporte Escolar 
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Despesa: 267 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1001 R$ 102.964,80 
Despesa: 268 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1025 R$ 12.972,00 
Unidade:  2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Publicos 

Função:  15 - Urbanismo 

Subfunção:  122 - Administração Geral 
Programa:  25 - Programa de Gestão e Funcionamento Obras 

Ação:  2.37 - Manutenção das Atividades da Scretaria municipal de 

Obras, Urbanismo e Servi 
Despesa: 149 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 1000 R$ 19.217,46 
Subfunção:  452 - Serviços Urbanos 

Programa:  28 - Programa de Apoio a Associações e Sindicatos 
Ação:  2.39 - Ação de Apoio a Associações Comunitárias/Sindicatos 
Despesa: 203 - 3.3.50.41.00 - Contribuições Fonte: 1000 R$ 11.000,00 
Unidade Gestora:  3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

Órgão:  3000 - Fundo de Saúde 

Unidade:  3001 - Sec. Mun. da Saúde 
Função:  10 - Saúde 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 

Ação:  2.51 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal da Saúde 
Despesa: 454 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 1002 R$ 2.323,92 
Ação:  2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 
Despesa: 562 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1002 R$ 30.000,00 
Despesa: 565 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1065 R$ 20.000,00 
Subfunção:  301 - Atenção Básica 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 
Ação:  2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
Despesa: 622 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1064 R$ 10.562,11 
Despesa: 634 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1064 R$ 144.800,00 
Unidade Gestora:  4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 
Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 

Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

Função:  8 - Assistência Social 

Subfunção:  243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa:  40 - Programa de Manutençaõ do FMAS 

Ação:  2.61 - Gestão do Programa Bolsa Familia - IGD/PBF 
Despesa: 488 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte: 1029 R$ 21.482,00 
Ação:  2.66 - Manutenção do SCFV 
Despesa: 524 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1029 R$ 22.964,00 
 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento 

da dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Unidade Gestora:  2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Órgão:  2000 - Poder Executivo 

Unidade:  2002 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Economico  

Função:  4 - Administração 
Subfunção:  122 - Administração Geral 
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Programa:  3 - Programa de Desenvolvimento Econômico 
Ação:  2.4 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de 

Desenvolvimento Econômico 
Despesa: 40 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1000 R$ 5.111,60 
Unidade:  2004 - Sec. Mun. de Trib. Fin. e Planejamento 

Função:  4 - Administração 

Subfunção:  123 - Administração Financeira 
Programa:  8 - Programa de Manutenção do Sistema Financeiro Municipal 

Ação:  2.10 - Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Trib. Fin e 

Planejamento 
Despesa: 83 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1000 R$ 2.000,00 
Unidade:  2005 - Controladoria Geral do Município 
Função:  4 - Administração 

Subfunção:  124 - Controle Interno 

Programa:  9 - Programa de Desenvolvimentodas Atividades da 

Controladoria 

Ação:  2.11 - Manutenção das Atividades de Controladoria Municipal 
Despesa: 103 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1000 R$ 1.000,00 
Unidade:  2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 

Função:  12 - Educação 

Subfunção:  361 - Ensino Fundamental 
Programa:  11 - Programa de Melhoria na Infra Estrutura 

Educac_Fundamental 

Ação:  1.8 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliário em Geral 
Despesa: 125 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1058 R$ 7.000,00 
Programa:  22 - Programa de Manutenção do FNDE_ Fundamental 
Ação:  2.31 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - QSE 
Despesa: 221 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte: 1058 R$ 6.916,00 
Ação:  2.34 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - AEE 
Despesa: 252 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1060 R$ 4.888,40 
Subfunção:  365 - Educação Infantil 
Programa:  20 - Programa de Manutenção do FNDE/Estado Infantil 

Ação:  2.26 - Programa de Apoio ao Transporte Escolar INFANTIL 
Despesa: 380 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1025 R$ 6.972,00 
Despesa: 383 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte: 1025 R$ 3.000,00 
Despesa: 386 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1025 R$ 3.000,00 
Unidade:  2008 - Sec. Mun. da Agric. Meio Amb. Rec. Hid. e Ab 
Função:  20 - Agricultura 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  29 - Programa de Gestão e Funcionamento Agricultura 
Ação:  2.42 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
Despesa: 285 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 1000 R$ 4.000,00 
Subfunção:  334 - Fomento ao Trabalho 
Programa:  31 - Programa Desenvolvimento ao Fomento das Cadeias 

Produtivas 

Ação:  2.45 - Incentivo as Associações e Outros nas At Apicola, Pesca e 

Agropecuária 
Despesa: 296 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas Fonte: 1000 R$ 15.000,00 
Subfunção:  544 - Recursos Hídricos 

Programa:  29 - Programa de Gestão e Funcionamento Agricultura 
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Ação:  2.44 - Manut Caixas Impl de Rede e Abastecimento das 

Comunidades Zona Rural e Urbana 
Despesa: 312 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1000 R$ 20.000,00 
Despesa: 314 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1000 R$ 15.000,00 
Programa:  30 - Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento Agrícola 
Ação:  1.36 - Aquisição de Bombas e Peças 
Despesa: 318 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1000 R$ 17.000,00 
Subfunção:  606 - Extensão Rural 

Programa:  29 - Programa de Gestão e Funcionamento Agricultura 

Ação:  2.40 - Assistência a Agricultura - Corte de Terra 
Despesa: 336 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1000 R$ 18.756,80 
Ação:  2.41 - Assistência a Agricultura - Garantia Safra 
Despesa: 338 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1000 R$ 50.000,00 
Unidade Gestora:  3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

Órgão:  3000 - Fundo de Saúde 
Unidade:  3001 - Sec. Mun. da Saúde 

Função:  10 - Saúde 

Subfunção:  122 - Administração Geral 
Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 

Ação:  2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 
Despesa: 539 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1002 R$ 2.323,89 
Despesa: 542 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1065 R$ 12.000,00 
Subfunção:  244 - Assistência Comunitária 
Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 

Ação:  2.54 - Manutenção dos Beneficios Eventuais 
Despesa: 589 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1065 R$ 8.000,00 
Subfunção:  301 - Atenção Básica 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 
Ação:  2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
Despesa: 598 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1064 R$ 25.000,00 
Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação:  1.45 - Aquisição Equip. Medico Hosp. Odont. Labora 
Despesa: 669 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1002 R$ 10.000,00 
Programa:  37 - Programa de Manutenção do SUS 

Ação:  1.56 - Manutenção do Programa Saúde Bucal - PSB 
Despesa: 697 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1002 R$ 10.000,00 
Ação:  1.57 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 
Despesa: 720 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1064 R$ 8.000,00 
Ação:  1.58 - Manut_Prog_Agente_Comunitário de Saúde - PACS 
Despesa: 722 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1064 R$ 6.750,00 
Ação:  1.59 - Manut_Prog_Melhoria_Qual_Atenção Basica - PMAQ 
Despesa: 612 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1064 R$ 90.612,11 
Ação:  1.60 - Manut_Prog_Nacional da Saúde da Familia - NASF 
Despesa: 625 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte: 1064 R$ 25.000,00 
Função:  17 - Saneamento 

Subfunção:  512 - Saneamento Básico Urbano 
Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação:  1.48 - Construção de um Aterro Sanitário Controlado 
Despesa: 753 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1002 R$ 10.000,00 
Unidade Gestora:  4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 
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Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 
Função:  8 - Assistência Social 

Subfunção:  243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa:  38 - Programa de Gestão e Funcionamento Assistência Social 

Ação:  2.57 - Manut. Atividades dos Conselhos Socioassistenciais - 

CONDICA/CMAS/TUTELA 
Despesa: 472 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte: 1000 R$ 10.000,00 
Despesa: 476 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1000 R$ 5.000,00 
Despesa: 478 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1000 R$ 4.000,00 
Subfunção:  244 - Assistência Comunitária 

Programa:  38 - Programa de Gestão e Funcionamento Assistência Social 
Ação:  1.61 - Ações de distribuição de Cestas Básicas 
Despesa: 537 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1000 R$ 19.249,71 
Programa:  42 - Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento Social 

Ação:  1.63 - Aquisição de Moto e  outros Veiculos Automotivos 
Despesa: 566 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1000 R$ 10.000,00 
Ação:  1.64 - Construção/Melhoria de Habitação de Interesse Social 
Despesa: 570 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1000 R$ 7.446,00 
 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPIFICADO Nº 004/2018 

 
 
O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, MANOEL FERNANDES DE GOÍS VERAS, 

em razão da desistência da primeira colocada: Silvaneide Azevedo de Souza, convoca o 

segundo colocado José Jonas Freire Filho, professor de História, candidato aprovado no 

Processo Seletivo Simplificado Edital 004/2018, para comparecer a Secretaria de 

administração e recursos humanos, na Rua Antônio Veras, nº 65, Centro, Campo 

____________________________ 
Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 
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Grande/RN, no período de 17/09/2018 a 20/09/2018, de 08h00min às 13h30min, a fim de 

apresentar os documentos abaixo descritos, exigidos no Edital nº 004/2018, item 15. 

 

 

O candidato aprovado que não apresentar a documentação exigida na data prevista e não 

formalizar a contratação, conforme item 13.2 do Edital nº 004/2018, perderá o direito à 

vaga.  

 

 

 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (FOTOCÓPIA/XEROX 

LEGÍVEL)  

 

a) comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes do Edital nº 004/2018; 

b) certidão de nascimento ou casamento (conforme o respectivo estado civil); 

c) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

d) comprovante de residência com bairro e CEP; 

e) título de eleitor com o comprovante de votação da última eleição; 

f) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

g) cédula de identidade; 

h) carteira de trabalho – CTPS; 

i) cadastro de pessoa física – CPF; 

j) documento de inscrição de PIS ou PASEP se houver; 

k) uma foto 3x4 recente com fundo branco; 
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l) declaração de que não exerce cargo ou função pública não acumulável na administração 

pública federal, estadual ou municipal, conforme vedação constante das normas do artigo 

37, incisos XVI e XVII, e § 10 da Constituição Federal; 

m) Certidão negativa criminal federal e estadual da Comarca onde for ou esteve 

domiciliado o candidato nos últimos 05 (cinco) anos; 

 

Campo Grande, 14 de setembro de 2018. 
 
 
 

 
_______________________________________________________ 

 
MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS  

 
Prefeito Municipal de Campo Grande/RN  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


